
CORREGEDORIA.GERAL

EDTTAL DE CORRETçÃO ORDIN/{RIA

tr t4l2o23

O Corregedor-Geral da Defensoria

Pública do Estado de Sergipe, no uso

das atribuições que the confere o artigo

4l do Regimento Interno da

Corregedoria-Geral.

FAZ SABER a todos que será realizada Correiçáo Ordinária na 20"

Defensoria Pública Cível de Execuções Fiscais e rla 22" Defensoria Pública Cível

de Execuções Fiscais, ambas da Comarca de Aracaju/SE, no dia 11 de julho de

2023, às th30.

Na oportunidade, as pessoas interessadas em reclamar, questionar,

ou mesmo faz,er qualquer referência, devidamente comprovada, acerca da

conduta funcional dos membros da Defensoria Pública, podem {azn-lo através

do telefone: (79) 3205-3826 elou endereço eletrônico:

corre g e doia. g eral@efens oia. s e. g o u. b r.

Para conhecimento de todos, o presente edital será publicado no site

desta Instituição, bem como afixado no mural da Defensoria Pública e no átrio

do prédio do Fórum Gumersindo Bessa. Dado e passado na Corregedoria-Geral

SEDE ADMINISTRATIVA
Tv. Joáo Francisco da Silveira (Barão de Maruim),
n" 44, Cêntro, Arac{u/SE, CEP: 49.015-08O
Tel.: (79) 32OS-38OO

CET\ÍTRAL DE ATENDIMENTO
Av. Ministro Geraldo BarÍ€to Sobral, n" 1436,

Jardins, Aracaju/ SE, CEP: 49.026-O 1 O

Tel.: (79) 3205-3700
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da Defensoria Pública do Estado de em 04 de julho de 2023.
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